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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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.~"" PROCURADORIA GERAL

PARECER/PROC/DICONS N° 024/00

Procuradoria, em 01 de junho de 2000.

EMENTA:

TRANSFERÊNCIA

REGISTRO. EFEITOS

Sr. Presidente,

1. Trata-se a presente de consulta acerca do marco inicial do período de registro de um

@. contrato de transferência de tecnologia, envolvendo, basicamente, sobre~a possibilidade

de conceder o INPI, efeito retroativo ao pleito formulado.

Art. 211 - O INPI fará o registro dos contratos que

impliquem transferência de tecnologia, contratos de

franquia e similares para produzirem efeitos em relação a

terceiros.

Parágrafo único - A decisão relativa aos pedidos de registro

de contratos de que trata este artigo será prdferida no prazo

de 30 (trinta) dias, contados da data dopedido de registro., I
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3. Observo, que o texto legal acima, não é conclusivo acerca do início da vigência do

registro, apesar de que restar claro que, perante terceiros, somente com o seu registro é

que esta se opera. Por outro lado, há de ser observado que os atos administrativo

somente operam seus efeitos, com relação a terceiros, quando satisfeito o requisito da

publicidade, devendo-se, para tanto considerar o INPI como um terceiro, na medida em

que estranho ao pacto contratual.

4. Trazidas estas ilações doutrinárias, observo que o registro dos contratos, junto ao INPI,

guarda similaridade com àqueles efetuados pelos Cartórios de Títulos e Documentos,

sendo certo, tratar-se o ato praticado pelo INPI de um registro público. O procedimento

a ser adotado pelo INPI somente se rege, desta forma, pela lei geral de registros

públicos, quando silente a sua norma legal, seguindo-se, para tanto o conceito de que a

@ norma específica prevalece sobre a geral.

5. No tocante ao registro de documentos, cumpre observar o contido na Lei n° 6015/73,

em seus artigos 127 e 130:

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a

transcrição:

I - dos instrumentos particulares, para aprova da~'_'_~"'"
obrigações convencionais de qualquer valor;

Art. 130. Dentro do prazo de vinte (20) dias da data da sua

assinatura pelas partes, todos os atos enumerados nos artigos

127 e 129, serão registrados no domicílio das partes

contratantes e, quando residam estas em circunscrições

territoriais diversas,far-se·á o registro em todas elas.

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados,

depois de findo o prazo, produzirão efeitos a partir da data

da apresentação.

. .



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
.PROCURADORIA GERAL

6. Inicialmente, observo que os contratos, trazidos

Transferência de Tecnologia, se constituem em

obrigações convencionais.

à registro junto à Diretoria de

instrumento particular, contendo
I

7. O art. 130, acima citado, fixa o prazo de vinte dias para a apresentação de forma a ser

obtido o registro. Neste contexto, tenho para mim que o prazo de apresentação é de

sessenta dias, na forma do disposto no art. 212 da LPI:

Art. 212 - Salvo expressa disposição

decisões de que trata esta Lei cabe

interposto noprazo de 60 (sessenta) dias.

em, contrário, das

recurso, que será
I

8. Entretanto, observo que o princípio adotado na Lei de Registros Público é o que deve

ser adotado. Este resume-se no preceito de ser fixado um prazo para a apresentação do
~

contrato, contendo obrigações convencionais de qualquer valor, que, no caso do INPI, é

de sessenta dias. Findo esse prazo, os efeitos do registro serão produzidos a partir da

data de sua apresentação ao órgão competente, no caso o INPI.

9. Assim, tenho para mim que o princípio que norteia o registro de documentos, perante os

Cartórios de Títulos de Documentos, é aplicável ao INPI na medida em que, se a LPI

não dispusse acerca da questão, deveriam estes documentos requerer o registro,· nos

termos da Lei n° 6015/73, aplicando-se, desta forma, o contido no art. 130.

10. Assim, em face da relevância da matéria, encaminho o presente p,arecer a V.Sa.

sugerindo a outorga de efeito normativo.

~~
Ricardo Lui,sICliel

Procurador Geral
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